
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
CONEXÃO PERIFA COM SEDE EM VITÓRIA/ES, 
TAL COMO CONSTA EM SEU ESTATUTO 
SOCIAL. 
 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO CONEXÃO PERIFA , entidade de 
direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o número 
49.930.467/0001-20, localizado no Município de Vitória/ES. 
 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Instituto Conexão Perifa (ICP) é uma organização filantrópica, sem fins lucrativos, 
sediada no Território do Bem, fundada em 29 de novembro de 2022, que funciona 
como uma incubadora de coletivos periféricos que busca fortalecer organizações 
defensoras das garantias constitucionais  das comunidades periféricas de Vitória. 
 
O Instituto Conexão Perifa nasceu do anseio de jovens e de mulheres negras da 
periferia de Vitória na busca por direitos sociais nas comunidades e desenvolve ações 
voltadas à valorização da juventude, ao fortalecimento da identidade cultural das 
periferias e à promoção de oportunidades por meio de projetos sociais, educacionais e 
artísticos.  
 
Nesse sentido, a organização abrange programas como “Periferia Formada” e 
“Emprega nós” para oferecer aos moradores das comunidades vulneráveis a 
oportunidade de fazer cursos de graduação e promover interlocuções necessárias para 
dar oportunidades de empregos.  
 
A declaração de utilidade pública é medida que visa reconhecer oficialmente a 
importância do trabalho desenvolvido pela instituição em Vitória, além de possibilitar a 
ampliação de parcerias e a captação de recursos para a continuidade e expansão de 
suas atividades. 
 
Dessa forma, a presente proposição busca valorizar e fortalecer iniciativas que 
transformam realidades e contribuem efetivamente para o desenvolvimento social da 
nossa cidade. 
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